
 

 
 
 

INDICAÇÃO  

Autoria: Vereador Hermes Luiz Marchiori Athaides 

 

EMENTA: Solicita ao Prefeito 

Municipal que encaminhe à SEAG 

pedido de controle de processo 

erosivo na Rodovia Costa Agostinho. 

 

Excelentíssimo Senhor  

JOSIMAR PIUMBINI 

Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES). 

 

 O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de 

Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alínea "j", combinado 

com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita que seja submetida a 

presente Indicação para apreciação do Plenário e, se aprovada, seja enviado 

ofício ao Prefeito Municipal de Alfredo Chaves, para que este encaminhe à 

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca – 

SEAG pedido de controle de processo erosivo na Rodovia Costa Agostinho, 

nas coordenadas 319253.05 m E / 7718658.87 m S, neste Município de Alfredo 

Chaves. 

 

JUSTIFICATIVA 

  

A presente Indicação tem por objetivo solucionar problemas crônicos 

decorrentes de um processo erosivo na Rodovia Costa Agostinho, nas 

coordenadas 319253.05 m E / 7718658.87 m S, que tem trazido material de 

lixiviação para a via. Este fenômeno compromete a segurança dos usuários, 

danifica a infraestrutura da rodovia e cria condições perigosas, especialmente 

em períodos de chuvas intensas, prejudicando a trafegabilidade e a 
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conservação das vias públicas. 

 

Para tanto, é fundamental que o Prefeito Municipal solicite à SEAG a 

realização de um estudo técnico aprofundado para a implementação de um 

controle eficaz. A solução proposta, que envolve a construção de uma canaleta 

na parte superior do talude, com mecanismo de escadas dissipadoras de força 

de água, com caixa de passagem, para que a água seja direcionada ao ponto 

de coleta, permitirá o escoamento adequado das águas, prevenindo a erosão, 

preservando a rodovia e garantindo a segurança e a integridade ambiental da 

área. 

 

Diante disso, verifica-se o relevante interesse público, sendo essa a 

razão da presente Indicação. 

 

Alfredo Chaves (ES), 06 de março de 2026. 

  

HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAIDES 
Vereador 

(Assinado eletronicamente) 
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